
 

REGULAMENTO DO MERCADO DE CÂMBIO E CAPITAIS INTERNACIONAIS 

TÍTULO : 2 - Capitais Brasileiros no Exterior 

CAPÍTULO : 2 - Disponibilidades no Exterior 
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1. As instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do 

Brasil, autorizadas a operar no mercado de câmbio, podem dar curso, por meio de banco 
autorizado a operar no mercado de câmbio, a transferências ao exterior por pessoa física ou 
jurídica, residente, domiciliada ou com sede no País, para constituição de disponibilidade no 
exterior. (NR) 

 
2. Para os fins das disposições deste capítulo, "disponibilidade no exterior” é a manutenção por 

pessoa física ou jurídica, residente, domiciliada ou com sede no País, de recursos em conta 
mantida em seu próprio nome em instituição financeira no exterior.  

 
3. Quando da realização de transferências destinadas à constituição de disponibilidades no exterior 

deve ser informado no campo "Outras especificações" do contrato de câmbio o número da conta e 
o nome da instituição depositária no exterior. 

 
4. A parcela dos recursos em moeda estrangeira mantida no exterior relativa aos recebimentos de 

exportações brasileiras de mercadorias e de serviços, realizadas por pessoas físicas ou jurídicas, 
somente pode ser utilizada para a realização de investimento, aplicação financeira ou pagamento 
de obrigação próprios do exportador, vedada a realização de empréstimo ou mútuo de qualquer 
natureza.  

 
5. A declaração à Secretaria da Receita Federal a respeito do emprego dos recursos a que se refere 

o item anterior deve obedecer regulamentação específica.  
 
6. Podem ser objeto de aplicação no exterior as disponibilidades em moeda estrangeira dos bancos 

autorizados a operar no mercado de câmbio, assim consideradas: 
 
a) a posição própria de câmbio da instituição; 

 
b) os saldos observados nas contas-correntes em moeda estrangeira no País, abertas e 

movimentadas em conformidade com a legislação e regulamentação em vigor;   
 
c) outros recursos em moeda estrangeira em conta no exterior da própria  instituição,  inclusive 

os recebidos em pagamento de exportações brasileiras. 
 

7. As aplicações de que trata o item anterior devem limitar-se às seguintes modalidades:  
 

a)  títulos de emissão do governo brasileiro;  
 

b) títulos de emissão de governos estrangeiros; 
 

c) títulos de emissão ou de responsabilidade de instituição financeira;  
 
d) depósitos a prazo em instituição financeira. (NR) 

 
8. Na aplicação de que tratam os itens 6 e 7, anteriores,  os bancos devem distribuir os recursos de 

modo a, cumulativamente, bem cumprir seus compromissos, atender ao interesse dos clientes, 
mitigar riscos e gerenciar adequadamente os ativos.  
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